
 

 

VEÍCULO ABANDONADO 
 

 

A Subprefeitura Lapa informa que este veículo PODERÁ SER MULTADO E GUINCHADO por 

abandono em via pública por mais de 5 (cinco) dias consecutivos, nos termos do parágrafo 

único do artigo 161 da Lei 13.478/02 devendo ser imediatamente retirado sob pena de ser 

apreendido e removido para o pátio da Subprefeitura após este período. 
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